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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.587, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

Institui no Município de Pindamonhangaba o “Mês de Outubro, sendo o mês de Conscientização 
sobre a Dislexia, a ser declarada, anualmente, na semana em que recair o dia 10 de Outubro” e 
dá outras providências.
(Projeto de Lei n° 81/2022, de autoria do Vereador Júlio César Carneiro de Souza — Julinho Car) 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituído no Município de Pindamonhangaba, o “Mês de Outubro, sendo o mês da 
Conscientização sobre a Dislexia”, a ser celebrada, anualmente, na semana em que recair o dia 
10 de outubro. 
Art. 2° No decorrer da semana em que recair o dia 10 de Outubro, serão intensificadas as ações 
visando à promoção do debate, a reflexão e a compreensão da população acerca da temática. 
Art. 3° O “Mês de Outubro, sendo o mês da Conscientização sobre a Dislexia”, a ser celebrada anu-
almente, passará a integrar o Calendário Oficial de Atividades do Município de Pindamonhangaba. 
Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 31 de agosto de 2022.
Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal 
Ana Cláudia Macedo dos Santos
Secretária de Saúde
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 31 de agosto de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.579, DE 23 DE AGOSTO DE 2022.
Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município o DIA MUNICIPAL DO SURDO, e dá 
outras providências.
(Projeto de Lei n° 97/2022, de autoria da Vereadora Regina Célia Daniel Santos - Regininha)  
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município o DIA MUNICIPAL DO SURDO, 
que será comemorado anualmente, em qualquer dia da semana em que cair o dia 26 de agosto. 
Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 23 de agosto de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal 

Ana Cláudia Macedo dos Santos
Secretária de Saúde

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 23 de agosto de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.244, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022.
Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, área localizada na Estrada Municipal Jorge 
Emilio Vieira, no bairro Cruz Pequena, de propriedade de Beatriz Antunes Frerig, necessárias para a 
implantação de estação elevatória de esgoto.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de atribuições legais, e nos 
termos dos arts. 2º e  6º do Decreto nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 

D  E  C  R  E  T  A :
Art.1º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de implantação da estação elevatória de es-
goto, amigável ou judicial, duas áreas localizadas na Estrada Municipal Jorge Emilio Vieira, no bairro 
Cruz Pequena, de propriedade de Beatriz Antunes Frerig, as quais possuem as seguintes medidas e 
confrontações:
Área 1: Área de terra composto por parte das Glebas da “Granja São Francisco”, situado no Bairro do 
Cruz Pequena, Município de Pindamonhangaba, objeto da Matrícula 63.164 do C.R.I.A. local, com a 
seguinte descrição: inicia no ponto denominado “1”, localizado na Est. Mun. Jorge Emílio Vieira, na 
seguinte coordenada: N = 7469046.72 e E = 451018.24. Do ponto 1 segue com azimute 280º08’54” por 
7,06m até o ponto 2, confrontando nesse trecho com a área de mesma propriedade. Do ponto 2 segue 
com azimute 10º08’54” por 2,00m até o ponto 3, confrontando nesse trecho com a Estação de Elevató-
ria de Esgoto da Sabesp. Do ponto 3 segue com azimute 100º08’54” por 7,02m até o ponto 4, confron-
tando nesse trecho com a área de mesma propriedade. Do ponto 4 segue com azimute 190º08’54” por 
2,00m até encontrar novamente o ponto 1, confrontando nesse trecho com a Est. Mun. Jorge Emílio 
Vieira, encerrando uma área de 14,07m² (quatorze metros quadrados e sete decímetros quadrados).
Área 2: Área de terra composto por parte das Glebas da “Granja São Francisco”, situado no Bairro 
do Cruz Pequena, Município de Pindamonhangaba, objeto da Matrícula 63.164 do C.R.I.A. local, com 
a seguinte descrição: inicia no ponto, denominado “2”, localizado 7,06m do ponto “1” da Área 1, com 
coordenada: N = 7469046.72 e E = 451018.24, na Estrada Municipal Jorge Emílio Vieira. Do ponto 2 
segue com azimute 280º08’54” por 20,00m até o ponto 5, desse ponto segue com azimute 10º08’54” 
por 10,00m até o ponto 6, desse ponto segue com azimute 100º08’54” por 20,00m até o ponto 7, desse 
ponto segue com azimute 188º54’45” por 10,00m até encontrar novamente o ponto 2, confrontando 
nesse trecho, do ponto 2 ao 2, com a área de mesma propriedade, encerrando uma área de 200,00m² 
(duzentos metros quadrados).
Art.2º A área descrita no art. 1º será necessária para fins de implantação de estação elevatória de 
esgoto - E.E.E Cruz Pequena II.
Art. 3º  A despesa com a execução do presente Decreto correrá por conta de dotação orçamentária 
própria no orçamento municipal.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba,  05 de setembro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal     

Felipe Francisco César Costa
Secretário de Habitação

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 05 de setembro de 2022.
 Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos
SNJ/app/ Processo Administrativo 2538/2021 digital

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.238, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6.507, de 22 de dezembro de 2021, conforme inc. I do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 424.764,00 (quatrocentos e vinte e quatro mil, setecentos e sessenta e quatro reais), na 
Secretaria Municipal de Saúde, no Departamento de Atenção Básica à Saúde e no Departamento 
de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde, conforme Emenda Constitucional nº 120, de 5 de maio 
de 2022, que dispõe sobre a responsabilidade financeira da União na política remuneratória e na 
valorização dos profissionais que exercem atividades de agente comunitário de saúde e de agente 
de combate às endemias.                     A classificação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.20 Departamento de Atenção Básica à Saúde
2006 Manutenção da Folha de Pagamento
10.301.0003.05 3.1.90.11– Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil (1093)   R$     319.884,00

10.40 Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde  
2006 Manutenção da Folha de Pagamento
10.305.0003.05 3.1.90.11– Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil (1094)   R$     104.880,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse do Fundo 
Nacional de Saúde.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
Pindamonhangaba, 31 de agosto de 2022.

  
Dr. Isael Domingues                               Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Prefeito Municipal                                 Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 31 de agosto de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.232, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6.507, de 22 de dezembro de 2021, conforme inc. I do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), na Secretaria Municipal de Saúde, no 
Departamento de Atenção Especial, conforme Portaria GM/MS nº 2.989 de 14 de julho de 2022, que 
estabelece a transferência de recurso financeiro ao Município para o enfrentamento das demandas 
assistenciais geradas pelo Coronavírus. A classificação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.30 Departamento de Atenção Especial  
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10.302.0014.05 3.3.50.39– Outros Serv. Terceiros – P. Jurídica (983)            R$     144.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse do Fundo 
Nacional de Saúde.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
Pindamonhangaba, 16 de agosto de 2022.

Dr. Isael Domingues                          
Prefeito Municipal                                 

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 16 de agosto de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.229, DE 11 DE AGOSTO DE 2022.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6.507, de 22 de dezembro de 2021, conforme inc. I do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na Secretaria Municipal de Assistência Social, no FMAS- 
Proteção Social Básica, referente recurso proveniente de emenda parlamentar através do Ministério 
da Cidadania, para estruturação da rede de serviços do SUAS, conforme espelho de programação 
nº 353800620220004. A classificação orçamentária será:

15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.20 FMAS – Proteção Social Básica  
2086 Benefícios Eventuais
08.244.0015.05 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serv. para Distr. Gratuita (1085) R$ 100.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse do Fundo 
Nacional de Assistência Social.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
Pindamonhangaba, 11 de agosto de 2022.

Dr. Isael Domingues                               Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Prefeito Municipal                                 Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 11 de agosto de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.228 DE 11 DE AGOSTO DE 2022.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos da Lei nº. 6.507, de 22 de dezembro de 2021, conforme inciso I do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 3.975.000,00 (três milhões, novecentos e setenta e cinco mil reais), na Secretaria Muni-
cipal Educação, no Departamento de Gestão Educacional, conforme Termo de Convênio, processo 
nº SEDUC-PRC-2022-03082-DM, firmado com a Secretaria da Educação do Governo do Estado de 
São Paulo, objetivando a transferência de recursos financeiros destinados a auxiliar a manutenção de 
Programa de Transporte de Alunos da Rede Estadual. A classificação orçamentária será:

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.30 Departamento de Gestão Educacional
2044 Transporte Escolar Seguro e Adequado
12.361.0011.02  3.3.90.39– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (403)  R$ 3.975.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse da Secretaria 
da Educação do Governo do Estado de São Paulo.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 11 de agosto de 2022.

Dr. Isael Domingues                                     Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal                                         Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 11 de agosto de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.226 DE 08 DE AGOSTO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos da Lei nº. 6.507, de 22 de dezembro de 2021, conforme inciso I do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, no Gabinete 
do Secretário, conforme Termo de Convênio nº 02/2022, processo nº SDPCD-PRC-2021-00009-DM, 
firmado com a Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência, objetivando a transferência de re-
cursos financeiros destinados à aquisição e instalação de Playground adaptado para pessoa com 
deficiência. A classificação orçamentária será:

11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
11.10 Gabinete do Secretário
1003 Equipamentos em Geral
27.812.0006.02  4.4.90.52– Equipamentos e Material Permanente (1084)       R$      50.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse da Secretaria 
de Direitos da Pessoa com deficiência do Governo do Estado de São Paulo.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 08 de agosto de 2022.

Dr. Isael Domingues                                     Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal                                         Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 08 de agosto de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.220, DE 22 DE JULHO DE 2022.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
  
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos da Lei nº 6.507, de 22 de dezembro de 2021, conforme inc. I do art. 6º, 

DECRETA: 
0Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 650.004,00 (seiscentos e cinquenta mil e quatro reais), na Secretaria Municipal de Saúde, 
no Departamento de Atenção Especial, conforme Portaria nº 731 de 05 de abril de 2022 e Portaria nº 
1.452 de 14 de junho de 2022, que habilita o recebimento de recursos referentes ao incremento tem-
porário para o custeio dos serviços de atenção especializada à saúde, através do Ministério da Saúde. 
A classificação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.30 Departamento de Atenção Especial  
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10.302.0014.05 3.3.50.39– Outros Serv. Terceiros – P. Jurídica (1081)          R$     650.004,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse do Fundo Na-
cional de Saúde.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 22 de julho de 2022.

Dr. Isael Domingues                               Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Prefeito Municipal                                 Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de julho de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.218 DE 15 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos da Lei nº. 6.507, de 22 de dezembro de 2021, conforme inciso I do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 2.552.833,31 (dois milhões, quinhentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e trinta e três 
reais e trinta e um centavos), na Secretaria Municipal de Segurança Pública, Secretaria Municipal de 
Saúde, Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, em 
função do superávit financeiro apurado em 2021 e adequação de ações neste exercício. A classificação 
orçamentária será:

04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
04.41 Fundo Municipal de Trânsito
2105 Sinalização Viária 
26.782.0016.93  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1083)                 R$    1.200.000,00

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.20 Departamento de Atenção Básica à Saúde
2059 Manutenção da Atenção Básica 
10.301.0014.95  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (985)                   R$       690.000,00
10.301.0014.95  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1079)                 R$         85.000,00

10.30 Departamento de Atenção Especial
2057 Manutenção da Atenção Especializada 
10.302.0014.91  3.3.90.30– Material de Consumo (933)                                       R$         96.000,00

10.40 Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde
1003 Equipamentos em Geral 
10.304.0014.95  4.4.90.52– Equipamentos e Material Permanente (959)             R$         18.000,00
2064 Manutenção Combate aos Vetores 
10.305.0014.95  3.3.90.30– Material de Consumo (940)                                       R$         27.000,00

11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
11.20 Departamento de Esporte
2018 Manutenção das Atividades Esportivas 
27.812.0006.91  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (873)                  R$          35.000,00

13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO
13.20 Departamento de Edificações Públicas
1005 Construção e Ampliação de Novas Instalações 
15.451.0017.91  4.4.90.51– Obras e Instalações (956)                                            R$     401.833,31    

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit financeiro 
apurado nas contas a saber:

I SP353800- FMS Custeio SUS 001 0574-6 64112-X R $ 
820.000,00
II Movimento 001 0574-6 73009-2 R$ 532.833,31
III F.M Trânsito 001 0574-6 130309-0 R$ 1.200.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Pindamonhangaba, 15 de julho de 2022.

Dr. Isael Domingues                           
Prefeito Municipal         

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento

 Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 15 de julho de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

 

 
 

 

DECRETO Nº 6217, DE 15 DE JULHO DE 2022. 
     Dispõe sobre a alteração de fonte de resurso e aplicação da despesa. 

 
 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 7º da Lei nº 6507, de 
22 de dezembro de 2021, na necessidade de alterar a fonte de recurso e 
aplicação da despesa com o objetivo de viabilizar a execução das ações do 
Executivo, 

 

DECRETA: 
 

Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso e 
aplicação da despesa constante na Lei nº 6507, de 22 de dezembro de 2021, 
com a redução das despesas discriminadas na Tabela II, no valor de R$ 2,00 
(dois reais). 

 
 

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
 

Pindamonhangaba, 15 de julho de 2022. 
 
 
 

Dr. Isael Domingues Claudio Marcelo de Godoy  Fonseca       
Prefeito Municipal Secretário de Finanças e  Orçamento 

 
 

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 15 de 
julho de 2022. 

 
 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

 

Total Geral 2,00

 
 

Tabela I - Acréscimo 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 95 | 800.0002 | 3.3.90.39.00 
1079 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 800.0002 | 3.3.50.39.00 
1081 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00 

 
Tabela II - Anulação 

 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.39.00 
471   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 
 

-1,00 
 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.50.39.00 
486   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
 

-1,00 
 
 

  
 

 

-2,00Total Geral 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.216 DE 15 DE JULHO DE 2022.
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e Especial, autorizada pela Lei n.º 6.568, 
de 12 de julho de 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto ao Orçamento corrente (Lei nº 6.507, de 22 de dezembro de 2021), com funda-
mento na autorização contida na Lei n.º 6.568, de 12 de julho de 2022 , em favor do Gabinete do 
Prefeito, Secretaria Municipal de Governo e Serviços Públicos,  Secretaria Municipal de Seguran-
ça Pública, Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Habitação, 
Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, Secre-
taria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Tecnologia, Inovação e Projetos, 
um crédito adicional suplementar e especial no valor de R$ 76.722.000,00 (setenta e seis milhões, 
setecentos e vinte e dois mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

01.00 GABINETE DO PREFEITO
01.10 Chefia de Gabinete 
1003 Equipamentos em Geral 
04.122.0004.01  4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (4)          R$        50.000,00

01.61 Departamento de Obras e Planejamento Distrital 
1005 Construção e Ampliação de Novas Instalações
15.452.0009.01  4.4.90.51 – Obras e Instalações (58)                                      R$     500.000,00

03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E SERVIÇOS PÚBLICOS
03.30 Departamento de Manutenção Geral e Logística Operacional 
1006 Pavimentação de Vias Urbanas
15.451.0017.01  4.4.90.51 – Obras e Instalações (126)                                   R$      950.000,00
2029 Manutenção dos Serviços Municipais 
15.452.0009.01  3.3.90.30 – Material de Consumo (134)                                R$   2.500.000,00
15.452.0009.01  3.3.90.39 – Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica (137)        R$  2.900.000,00

03.40 Departamento de Serviços Públicos
2028 Serviços de Limpeza Pública 
15.452.0009.01  3.3.90.39 – Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica (149)       R$ 15.000.000,00

04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
04.20 Departamento de Defesa Civil
2098 Manutenção das Atividades de Segurança
04.122.0018.01 3.3.90.39 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica (171)  R$     500.000,00

04.40 Departamento de Trânsito e Mobilidade 
1016 Mobilidade Urbana
26.782.0016.01  4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (189)       R$     450.000,00
2031 Manutenção dos Veículos Públicos
26.782.0009.01  3.3.90.30 – Material de Consumo (185)                                 R$     500.000,00
26.782.0009.01 3.3.90.39 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica (186)  R$     650.000,00

05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
05.10 Gabinete do Secretário 
1003 Equipamentos em Geral
04.122.0004.01  4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (209)      R$        15.000,00

05.20 Departamento de Administração 
2007 Manutenção das Atividades Administrativas
04.122.0004.01  3.3.90.30 – Material de Consumo (220)                                R$       50.000,00
04.122.0004.01  3.3.90.36 – Outros Serv. de Terceiros P. Física (222)           R$       45.000,00
04.122.0004.01  3.3.90.39 – Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica (223)        R$     900.000,00

05.40 Departamento de Recursos Humanos 
2007 Manutenção das Atividades Administrativas
04.128.0004.01  3.3.90.39 – Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica (239)        R$     250.000,00

05.60 Departamento de Atenção ao Servidor Público
2007 Manutenção das Atividades Administrativas
04.122.0004.01  3.3.90.39 – Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica (254)        R$     185.000,00

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.20 Departamento Administrativo e Financeiro
1003 Equipamentos em Geral
12.361.0010.01  4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (394)       R$  1.000.000,00

09.40 Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico
2036 Manutenção do Ambiente Escolar da Educação Fundamental
12.361.0010.01  3.3.90.30 – Material de Consumo (417)                                 R$  1.000.000,00
12.361.0010.01  3.3.90.39 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica (419) R$  8.100.000,00
1003 Equipamentos em Geral
12.365.0010.01  4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (434)       R$  1.000.000,00
2034 Manutenção do Ambiente Escolar da Educação Infantil - Creche
12.365.0010.01  3.3.90.30 – Material de Consumo (437)                                 R$  1.000.000,00
12.365.0010.01  3.3.90.39 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica (439) R$  2.325.000,00
2035 Manutenção do Ambiente Escolar da Educação Infantil – Pré Escolar
12.365.0010.01  3.3.90.30 – Material de Consumo (440)                                 R$  1.000.000,00
1009 Ampliação de Vagas para Crianças de 0 a 03 Anos
12.365.0011.01  4.4.90.51 – Obras e Instalações (446)                                    R$  2.075.000,00
2066 Educação Integral
12.365.0012.01 3.3.50.39 – Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica (448)          R$ 2.500.000,00

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.20 Departamento de Atenção Básica à Saúde 
1012 Investimento e Modernização da Atenção Básica
10.301.0014.01  4.4.90.51 – Obras e Instalações (462)                                    R$  2.386.000,00
2059 Manutenção da Atenção Básica
10.301.0014.01 3.3.90.39 – Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica (470)          R$ 3.100.000,00

10.30 Departamento de Atenção Especial
1011 Investimento e Modernização da Atenção Especializada
10.302.0014.01  4.4.90.51 – Obras e Instalações (1076)                                  R$     500.000,00
2057 Manutenção de Atenção Especializada  
10.302.0014.01  3.3.90.30 – Material de Consumo (490)                                R$      180.000,00
10.302.0014.01  3.3.90.39 – Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica (492)       R$ 11.165.000,00

10.50 Departamento de Administração e Finanças
2061 Manutenção das Atividades da Saúde  
10.301.0014.01  3.3.90.39 – Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica (535)         R$    250.000,00

10.60 Departamento de Assistência Farmacêutica e Saúde Bucal
2055 Manutenção da Assistência Farmacêutica  
10.303.0014.01  3.3.90.32 – Material, Bem ou Serv. para Distr. Gratuita (551) R$  400.000,00

11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
11.10 Gabinete do Secretário
2007 Manutenção das Atividades Administrativas
27.812.0006.01  3.3.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção (566)      R$      50.000,00

11.20 Departamento de Esporte
2018 Manutenção das Atividades Esportivas
27.812.0006.01  3.3.90.30 – Material de Consumo (573)                                R$      600.000,00
27.812.0006.01  3.3.90.39 – Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica (577)        R$     450.000,00

12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
12.20 Departamento de Habitação
2009 Manutenção das Moradias Sociais e Provisórias
16.482.0004.01  3.3.90.39 – Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica (605)         R$    100.000,00

12.30 Departamento de Regularização Fundiária
2092 Desapropriações
04.121.0017.01  4.4.90.51 – Obras e Instalações (606)                                     R$ 2.000.000,00
2007 Manutenção das Atividades Administrativas
04.127.0017.01  3.3.90.39 – Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica (613)        R$     100.000,00

13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO
13.20 Departamento de Edificações Públicas
1010 Cemitério Municipal
04.121.0017.01  4.4.90.51 – Obras e Instalações (628)                                     R$    652.000,00
1014 Construção de Praças Esportivas
27.812.0017.01  4.4.90.51 – Obras e Instalações (643)                                     R$ 1.610.000,00

14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
14.10 Gabinete do Secretário
1003 Equipamentos em Geral
04.122.0004.01  4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (655)        R$    772.000,00
2007 Manutenção das Atividades Administrativas
04.122.0004.01  3.3.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção (658)      R$      40.000,00

14.20 Departamento de Cultura
2050 Festivais de Música, Teatro, Dança, Literatura e Folclore
13.392.0013.01  3.3.90.30 – Material de Consumo (672)                                R$      330.000,00
13.392.0013.01  3.3.90.39 – Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica (675)        R$     302.000,00
2054 Manutenção das Atividades Culturais
13.392.0013.01  3.3.90.39 – Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica (682)        R$     750.000,00

14.30 Departamento de Turismo
2013 Eventos para a Difusão do Turismo
23.695.0008.01  3.3.90.39 – Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica (695)        R$     976.000,00

15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.20 FMAS – Proteção Social Básica
2086 Benefícios Eventuais  
08.244.0015.01  3.3.90.32 – Material, Bem ou Serv. para Distr. Grat. (1077)  R$    100.000,00

16.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E PROJETOS
16.10 Gabinete do Secretário
1003 Equipamentos em Geral  
04.122.0004.01  4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (1022)      R$    100.000,00

16.30 Departamento de Infraestrutura e Telecomunicações
2005 Ações Smart City
04.126.0018.01  3.3.90.39 – Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica (1038)      R$  2.025.000,00

16.40 Departamento de Inovação e Projeto
2005 Ações Smart City
04.126.0018.01  3.3.90.39 – Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica (1042)      R$  2.139.000,00

16.50 Departamento Administrativo e Financeiro
2005 Ações Smart City
04.126.0018.01  3.3.90.39 – Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica (1046)      R$     200.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar e especial aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o 
excesso decorrente de fontes próprias do tesouro municipal.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 15 de julho de 2022.

Dr. Isael Domingues                               
Prefeito Municipal                                 

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 15 de julho de 2022.
 Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

AVENIDA NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO , 1400 – ALTO DO CARDOSO – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P.   
 

DECRETO Nº 6.207 DE 06 DE JULHO DE 2022. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 

 Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº. 6.507, de 22 de dezembro de 2021, conforme inciso I do art. 6º,  

DECRETA:  
  Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 988.898,88 (novecentos e oitenta e oito mil, oitocentos e noventa e oito reais e 
oitenta e oito centavos), na Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Secretaria Municipal de Tecnologia, Inovação e Projetos, em função do superávit financeiro apurado em 
2021 e adequação de ações neste exercício. A classificação orçamentária será: 
 
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.20 Departamento de Atenção Básica à Saúde 
2059 Manutenção da Atenção Básica  
10.301.0014.95  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (985)                   R$       250.000,00 
 
10.30 Departamento de Atenção Especial 
2057 Manutenção da Atenção Especializada  
10.302.0014.92  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1078)                 R$         46.950,08 
10.302.0014.95  3.3.90.36– Outros Serv. Terceiros P. Física (978)                      R$         27.000,00 
10.302.0014.95  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (935)                   R$         45.000,00 
 
15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
15.20 FMAS – Proteção Social Básica 
2073 Proteção Social Básica  
08.244.0015.92  3.3.50.39– Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1067)                 R$           8.891,65 
08.244.0015.92  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1068)                 R$           9.651,96 
2086 Benefícios Eventuais  
08.244.0015.92  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1069)                 R$         28.088,08 
 
15.30 FMAS – Proteção Social Especial 
2074 Proteção Social Especial de Média Complexidade  
08.244.0015.92  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1070)                 R$         23.217,11 
 
16.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E PROJETOS 
16.40 Departamento de Inovação e Projeto 
2005 Ações Smart City  
04.126.0018.91  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1073)                  R$      550.100,00     
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit financeiro 
apurado nas contas a saber: 

 
I Controle Glicemia e Diabetes 001 0574-6 47446-0 R$ 46.950,08 
II SP353800- FMS Custeio SUS 001 0574-6 64112-X R$ 322.000,00 
III Movimento 001 0574-6 73009-2 R$ 550.100,00 
IV Conv. Proteção S. Básica 001 0574-6 1130333-6 R$ 46.631,69 
V Conv. Proteção Social Especial Média 

Complexidade  
001 0574-6 1130334-4 R$ 23.217,11 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal 

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento 

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 06 de julho de 2022. 
Anderson Plínio da Silva Alves 

Secretário de Negócios Jurídicos 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.866, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições e nos 
termos da Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE NOMEAR  Helen Rezende Homem 
de Melo, para o cargo de provimento em comissão de Assessor, a partir de 12 de setembro de 2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de setembro 
de 2022.
Pindamonhangaba, 10 de outubro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 10 de outubro de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 



Tribuna do Norte6 Pindamonhangaba, 11 de outubro de 2022

– CMDCA – Conselho MuniCipAl Dos Direitos DA CriAnçA
 e Do ADolesCente De pinDAMonhAngAbA 

resoluçÃo nº 134, De 29 De seteMbro De 2022.

DispÕe sobre o proCesso De esColhA Dos Conselheiros tutelAres pArA o 
perÍoDo 2024/2027, CoMissÃo espeCiAl responsÁVel, e
DÁ outrAs proViDÊnCiAs.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pindamonhangaba – CMDCA, 
no uso das atribuições estabelecidas nas Leis Municipais nº 2.626/1991 e nº 4.140/2004,
Considerando os artigos números 16 e 17 da Lei municipal n. 4.754 de 27 de fevereiro de 2008,
Considerando a Lei municipal n. 5.464 de 23 de outubro de 2012.
Considerando as deliberações da 16ª e 17ª reuniões ordinárias, ocorridas respectivamente, em 15 
e 29 de setembro de 2022;

resolVe:
Art. 1º - NOMEAR a Comissão Especial responsável pelo processo de escolha dos novos membros 
do Conselho Tutelar de Pindamonhangaba para o período 2024/2027, pelas seguintes represen-
tações:
a) Conselheiros representantes do poder público: Marta do Nascimento Bicho Freitas e Tatiane 
Regina Joana Ferreira dos Santos;
b) Conselheiros representantes da sociedade civil: Adriano Augusto Zanotti, Andrea Campos Sales 
Martins Mayara Costa Faria, Carmen Oliveira Paresque e Sarah Brega Nunes Bastos.
Art. 2º - A Comissão especial será responsável por todas as etapas preliminares de definição de 
critérios, datas, bem como elaboração de conteúdo mínimo a ser apresentado para a empresa a ser 
vencedora e contratada para a realização de todo o pleito, se necessário for, e/ou será ela mesma, 
a Comissão, responsável pela efetivação de cada etapa do respectivo processo.
§ 1º - A fim de subsidiar os trabalhos, a Comissão poderá apresentar sugestões de alterações na 
legislação municipal atual, sem sobrepor a legislação federal, no que se refere aos requisitos e 
critérios para participação no pleito.
I – No caso de proposta de alteração em legislação, a mesma deverá ser elaborada dentro do 
tempo legal para a realização do pleito.
II – A proposta deverá ter embasamento legal e aprovada pela Câmara Municipal.
§ 2º - Dentre as etapas preliminares, destaca-se a elaboração de minuta de Edital para chamamen-
to e habilitação dos pré-candidatos ao pleito.
§ 3º - Caso o pleito seja executado por empresa vencedora de processo licitatório, a Comissão terá 
a responsabilidade de acompanhar e fiscalizar o mesmo.
§ 4º - Dentre as atribuições estabelecidas na Resolução n.26, de 17 de dezembro de 2013,  a esta 
comissão especial, estão:
a) analisar critérios e elaborar normas para a eleição dos Conselheiros Tutelares;
b) organizar e realizar o processo eleitoral, com o acompanhamento do Ministério Público;
c) zelar pela transparência do processo e garantir a participação popular.
Art. 3º - INFORMAR que o processo de escolha/2024-2027 contemplará a escolha de 20 conselhei-
ros tutelares, sendo 10 titulares e 10 suplentes, considerando a constituição do segundo Conselho 
Tutelar de Pindamonhangaba, em atendimento a Resolução nº 31, de 28 de maio de 2014/CMDCA, 
de Pindamonhangaba.
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 29 de setembro de 2022. 

Adriano Augusto Zanotti
presidente do CMDCA – gestão 2021/2023

– CMDCA – Conselho MuniCipAl Dos Direitos DA CriAnçA
 e Do ADolesCente De pinDAMonhAngAbA 

resoluçÃo nº 133 De 15 De seteMbro De 2022.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO GESTOR DAS PARCERIAS FUMCAD – FUNDO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PINDAMONHANGABA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pindamonhangaba – CMDCA, 
no uso das atribuições estabelecidas nas Leis Municipais nº 2.626/1991 e nº 4.140/2004.
Considerando a indicação apresentada pela Secretaria de Assistência Social, através do Ofício nº 
3.620/2020, de 09 de outubro de 2020;
Considerando as deliberações da 5ª reunião extraordinária, realizada em 20 de outubro de 2020;
Considerando as deliberações da 16ª Reunião Ordinária, realizada em 15 de setembro de 2022;

Resolve :
Art. 1º - APROVAR a indicação das servidoras assistentes sociais Luciene Aparecida Dantas e 
Andrea Aparecida Barreto dos Santos como gestoras das parcerias FUMCAD.
Art. 2º - INFORMAR que as atribuições e competências do gestor da parceria serão as constantes 
da Lei Federal nº 13.019/2014.
Parágrafo único - A fim de subsidiar a fiscalização e os relatórios das Gestoras, ficarão os membros 
da Comissão de Análise de Registro de Entidades, Avaliação de Programas e Projetos, e Acompa-
nhamento de Resultado de Projetos, à disposição das mesmas.
Art. 3º - Esta resolução tem efeitos retroativos a 15 de setembro de 2022 e revoga as disposições 
em contrário, em especial a Resolução nº 99/2020.
Pindamonhangaba, 15 de setembro de 2022. 

 Adriano Augusto Zanotti
presidente do CMDCA – gestão 2021/2023

– CMDCA – Conselho MuniCipAl Dos Direitos DA CriAnçA
 e Do ADolesCente De pinDAMonhAngAbA 

RESOLUÇÃO Nº 132 DE 11 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DO LOGOTIPO DO CMDCA NAS PLACAS E MATERIAIS OFI-
CIAIS E PUBLICITÁRIOS DE DIVULGAÇÃO DAS ENTIDADES REGISTRADAS NO CMDCA DE 
PINDAMONHANGABA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pindamonhangaba – CMDCA, 
no uso das atribuições estabelecidas nas Leis Municipais nº 2.626/1991 e nº 4.140/2004.
Considerando a necessidade de divulgação do CMDCA de Pindamonhangaba;
Considerando a necessidade de maior divulgação da obrigatoriedade do registro de entidades que 
atuam com crianças e adolescentes no CMDCA;
Considerando a necessidade de veicular uma campanha para fomentar a regularização das entida-
des que atuam de modo irregular;
Considerando que a identificação do “logotipo” do CMDCA nas placas de identificação das enti-
dades e em seus materiais oficiais e publicitários pode transmitir maior transparência e segurança 
para a população, que terá conhecimento que a referida entidade está devidamente registrada no 
CMDCA;
Por fim, considerando a deliberação da 14ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de agosto de 2022;

resolVe:
Art. 1º - Todas as entidades registradas no CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Pindamonhangaba deverão incluir nas suas placas de identificação afixadas 
na fachada de seus prédios, de forma visível e em tamanho adequado, o logotipo do CMDCA;
Parágrafo único – As entidades atualmente registradas terão o prazo de 6 (seis) meses para adap-
tar-se a esta resolução, sendo imediato o atendimento desta deliberação para as que se registra-
rem a parir da publicação desta resolução.
Art. 2º - É facultado às entidades registradas no município o uso do “logotipo” do CMDCA em seus 
materiais oficiais e publicitários;
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.
Pindamonhangaba, 11 de agosto de 2022. 

 Adriano Augusto Zanotti
presidente do CMDCA – gestão 2021/2023

oFiCiAl De registro De iMÓVeis, tÍtulos e DoCuMentos e CiVil DAs pesso-
As JurÍDiCAs DA CoMArCA De pinDAMonhAngAbA-sp

Av. Albuquerque lins nº 518, são benedito, tel.: (12) 3642-1416, pindamonhangaba-sp.

eDitAl De intiMAçÃo
(lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de DIOGO VARGAS DA SILVA, em virtude do mesmo 
não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credo-
ra fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria comparecer 
a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, 
correspondente à quantia de R$ 37.697,04, além das despesas de intimação, publicação do 
presente edital e emolumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento 
de prestações relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 844440780449, firmado em 
02 de dezembro de 2014, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 04 na matrícula 
nº 54.547, tendo por objeto o imóvel situado na RUA DÁCIO REZENDE DE CAMPOS MAIA Nº 
394, CIDADE VISTA ALEGRE, NESTA CIDADE, CEP 12.442-170. O prazo para pagamento da 
dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de res-
cisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 06 de outubro de 2022.

oViDio peDrosA Junior
- Oficial Registrador -

ConVoCAçÃo
O Diretor Presidente no uso de suas atribuições conforme Artigo 19º do Estatuto Social convoca os 
27 sócios cooperados da COOPERAPINDA – Cooperativa de Transportes de Cargas de Pindamo-
nhangaba, SP, para comparecerem na data do dia 22 de outubro de 2022 à ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, que fará realizar em sua sede social na Avenida independência nº 1339 – sala 
01 – Cidade Nova – CEP: 12414240 – Pindamonhangaba – SP , na Capital do Estado de São Paulo 
em primeira convocação ás 9:00(nove) horas, com 2/3 (dois terços) dos seus sócios cooperados; 
em 2ª convocação às 10:00(dez) horas, com metade mais um dos seus cooperados, ou em terceira 
convocação às 11:00(onze) horas com o mínimo de 10 cooperados. Em que serão deliberados os 
assuntos da Assembleia Geral extraordinária, para tratar da seguinte ordem do dia: 
1. FEDERAÇÃO DAS COOPERATIVAS DE TRANSPORTES - C2GLOG e PROGRAMA RODA 
BEM CAMINHONEIRO;
2. MUDANÇA DE NUMERAL DE ENDEREÇO;
3. INCLUSÃO DE NONOS COOPERADOS;
4. ASSUNTOS GERAIS E DIVERSOS.
Pindamonhangaba, SP, 10 de outubro de 2022.

DirCeu pAstorelli CArlos – Diretor presiDente

ConVoCAçÃo De Conselheiro tutelAr suplente

Em virtude do gozo de férias da Conselheira Tutelar titular Regina Tavares de 
Souza (17 de outubro a 15 de novembro de 2022), vimos convocar para apre-

sentação, no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar desta data, a Conselheira Tutelar Suplente:

7º Edvania Maria de Moraes
A Conselheira Suplente acima citada deverá comparecer à Secretaria de Assistência Social, com 
endereço na Rua Laerte Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munido de documentos pessoais 
e comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fim de tratar da substituição da Con-
selheira Titular durante o período de férias.
Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado, informamos que convocaremos o próximo 
Suplente.

Adriano Augusto Zanotti
presidente do CMDCA – gestão 2021/2023

preFeiturA MuniCipAl De pinDAMonhAngAbA
publiCiDADe Dos proCessos De liCitAçÃo

*** AViso De liCitAçÃo ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom Sucesso, n° 
1400, Bairro Alto do Cardoso:

pregÃo eletrÔniCo registro De preço 147/2022 (pMp 9192/2022)
Para “aquisição de fraldas geriátricas para atender aos mandados judiciais e rede de urgência e 
emergência, pelo período de 12 meses”, com recebimento dos envelopes até dia 25/10/2022 às 
08H00 e início da sessão às 08H30.

pregÃo eletrÔniCo 086/2022 (pMp 3028/2022)
Para “contratação de empresa especializada em fornecimento de serviço de primeiro atendimento 
ao munícipe, no âmbito dos Centros Esportivos da Semelp de Pindamonhangaba” com recebimen-
to dos envelopes até dia 24/10/2022 às 14H00 e início da sessão às 14H30.

pregÃo eletrÔniCo 199/2022 (pMp 12666/2022)
Para “Aquisição de solução integrada e gerenciada de proteção antivírus, antispyware, controle de 
dispositivos e proteção e detecção de intrusos para as estações de trabalho e servidores de arqui-
vos da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, incluindo instalação, atualização automática do 
software e assinaturas, configuração, instalação da solução de segurança (Antivírus, Antispyware, 
Antimalware), base de vacinas e software (engines), incluindo a atualização e suporte técnico pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, conforme especificações deste Termo de Referência pelo 
período contratado.”, com recebimento dos envelopes até dia 25/10/2022 às 14H00 e início da 
sessão às 14H30.

toMADA De preço 15/2022 (pMp 10367/2022)
Para “contratação de empresa especializada para realização de serviços de engenharia, para ela-
boração do plano de controle de erosão rural no município de Pindamonhangaba, conforme exigên-
cia técnicas estabelecidas pela cetesb e normas técnicas da abnt, com fornecimento de materiais, 
mão de obra e equipamentos necessários, para atender a secretaria municipal de meio ambiente”, 
com recebimento dos envelopes até dia 11/11/2022 às 08H30 e início da sessão às 09H00.

toMADA De preços 23/2022 (pMp 13094/2022)
Para “contratação de empresa especializada para reforma do prédio da hospedaria para adequação 
de uso do departamento de meio ambiente”, com recebimento dos envelopes até dia 01/11/2022 às 
08H30 e início da sessão às 09H00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** CoMuniCADo De ADiAMento ***

pregÃo eletrÔniCo 183/2022 (pMp 11838/2022)
Comunicamos o adiamento com nova data de abertura para o dia 08/11/2022 às 08h 30min da 
licitação supra que cuida de “aquisição de equipamentos oftalmológicos para atender o cem (centro 
de especialidades médicas)”, para alteração do Termo de Referência - Anexo VI.

*** hoMologAçÃo ***

pregÃo eletrÔniCo 111/2022 (pMp 5989/2022)
A Autoridade superior, homologou em 10/10/2022 e adjudicou o procedimento licitatório supra que 
cuida de “aquisição de materiais para serem utilizados na manutenção dos prédios da Secretaria 
de Saúde do Município”, em favor das empresas: UNIMÁQUINAS FERRAMENTAS E EQUIPA-
MENTOS EIRELI – Itens 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 14, 15, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 
24, 25, 27, 28, 29, 30, 36, 37, 39, 42, 43, 45, 46, 47, 48, 49 e 50 no valor total de R$ 48.467,53; 
GAMA COMÉRCIO DE MÁQUINAS FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA-EPP - Itens 03, 13, 
16, 31, 32, 33, 34, 35, 38, 40, 41, e 44 no valor total de R$ 9.397,80; Itens: 01 – Fracassados e 
26 – Sem vencedor.

pregÃo eletrÔniCo registro De preço 168/2022 (pMp 10624/2022)
A Autoridade superior, homologou em 05/10/2022 e adjudicou o procedimento licitatório supra que 
cuida de “contratação de empresa especializada em confecção de letras caixa em PVC, letras caixa 
em aço galvanizado, placas em aço inox, placas em PS, placas em ACM, placas em ACM com es-
truturas, adesivos, lonas, banner, faixa de lona, placa de acrílico, troféu e cartão de prata com e sem 
instalação, conforme descrição, em atendimento as campanhas publicitárias entre outros eventos 
realizados e/ou apoiados pela Prefeitura dentro do perímetro da Cidade de Pindamonhangaba pelo 
período de 12 meses”, em favor das empresas: HOUSE COMUNICAÇÃO, o seguinte item: 02 – 
45,00; LETRA XPS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, os seguintes itens: 10 – 288,00; 18 – 215,62; 
19 – 213,25; 20 – 742,50; 30 – 171,75; PANORAMA PROMOÇÃO DE VENDAS E SERVIÇOS 
LTDA, os seguintes itens: 4 – 100,00; 5 – 170,00; 6 -180,00; 7 – 100,00; 8 – 130,00; 9 – 280,00; 
11 – 80,00; 13 – 150,00; 14 – 160,00; 15 – 468,00; 16 – 140,00; 17 – 250,00; 21 – 60,00; 22 – 60,00; 
23 – 59,00; 24 – 60,00; 25 – 34,00; 26 – 40,00; 27 – 279,00; PEREZ & BERGONZONI COMERCIO 
E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, os seguintes itens: 01 – 33,00; 12 – 119,00; 28 – 160,00; 29 – 
200,00; SINAL COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI, o seguinte item: 03 – 76,50.

*** liCitAçÃo FrACAssADA ***

pregÃo presenCiAl 096/2022 (pMp 5449/2022)
A Autoridade Superior, face à manifestação do Departamento de Urgência e Emergência, e com 
base na análise técnica das amostras feita pelo Departamento de Atenção Básica à Saúde, des-
classificou a última empresa classificada, deu provimento aos recursos interpostos pelas empresas 
Elias Daniel da Silva Zeladoria ME (protocolo 46.917/2022), e Máximos Manutenção e Conservação 
Ltda (protocolo 47.207/2022), declarou em 06/10/2022, fracassada a licitação supra, que cuida de 
“contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de regulação de 
circulação e controle de portaria nas unidades da Secretaria de Saúde, pelo período de 12 meses”.

*** ADitAMento ***

pregÃo nº 130/2018 (pMp 21201/2018)
Foi firmado o aditamento 01/2022, de 29/09/2022, ao contrato 143/2018, que cuida de “contratação 
de empresa especializada em processamento de roupa hospitalar e uniformes, constituindo-se de 
lavagem (incluindo umectação, quando necessária), centrifugação, secagem, calandragem, dobra-
gem, embalagem e reparo de rouparia”, para prorrogação até 09/10/2023, e para reajuste com base 
no índice IPC-FIPE de 10,73%, passando o valor correspondente a 12 meses para R$105.580,48, 
assinando pela contratante a Sra. Ana Cláudia Macedo dos Santos, e pela contratada, R.L. Soares 
de Arruda Lavanderias ME, o Sr. Rodolfo Lois Soares de Arruda.

pregÃo 024/2020 (pMp 1391/2020)
Foi firmado o aditamento 01/2022, de 31/08/2022, ao contrato 108/2020, que cuida de “contratação 
de empresa especializada em prestação de serviço de cobertura securitária para veículos oficiais 
da Secretaria de Saúde com abrangência nacional”, para prorrogação até 01/09/2023, para reajuste 
no valor para R$ 4.471,70, assinando pela contratante a Sra. Ana Cláudia Macedo dos Santos, e 
pela contratada, Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, o Sr. Roberto de Souza Dias e a Sra. 
Neide Oliveira Souza.

pregÃo presenCiAl 045/2020 (pMp 2211/2020)
Foi firmado o aditamento 01/2022, de 29/09/2022, ao contrato 135/2020, que cuida de “contratação 
de empresa especializada para prestação de serviço especializado de manutenção e conservação 
de gramados, jardins existentes e passeio de prédios públicos conforme termo de referência”, para 
prorrogação até 21/10/2023, e para reajuste com base no índice IPC-FIPE de 9,29%, passando 
o valor correspondente a 12 meses para R$278.038,19, assinando pela contratante, a Sra. Ana 
Cláudia Macedo dos Santos, e pela contratada, Metaflora Sistemas Ambientais e Limpeza Industrial 
Eireli, o Sr. Ronie Paiva Teixeira de Freitas.

pregÃo 180/2019 (pMp 23432/2019)
Foi firmado o aditamento 01/2022, de 26/09/2022, ao contrato 124/2019, que cuida de “contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfecção química de caixas 
d’água e reservatórios, com troca de refil de filtro a serem executados nos prédios e unidades 
escolares da Secretaria Municipal de Educação”, para prorrogação até 26/09/2023, e para rea-
juste com base no índice IPC-FIPE de 9,29% passando o valor correspondente a 12 meses para 
R$ 457.957,31, assinando pela contratante, a Sra. Luciana de Oliveira Ferreira, e pela contratada 
Procontrol Serviço de Controle de Vetores de Pragas Urbanas Ltda Epp, o Sr. Guilherme Ardito 
Teixeira.

pregÃo 023/2021 (pMp 1352/2021)
Foi firmado o aditamento 01/2022, de 20/09/2022, ao contrato 191/2021, que cuida de “contratação 
de empresa especializada na realização de serviços em exames de radiografia panorâmica sem 
laudo”, para prorrogação até 22/09/2023, e para reajuste de 9,29%, passando o valor correspon-
dente a 12 meses para R$ 16.229,56, assinando pela contratante, a Sra. Ana Cláudia Macedo dos 
Santos, e pela contratada, Ver Odontologia Eireli, o Sr. Ronald Lima.

*** ContrAto ***

pregÃo eletrÔniCo 139/2022 (pMp 8272/2022) 
Na licitação supra, que cuida de “aquisição de material elétrico para os centros comunitários”, foram 
firmados os contratos: 
Contrato 193/2022, de 05/09/2022, no valor de R$ 19.840,00, vigente por 12 meses, assinando pela 
contratante e como gestor do contrato o Sr Marcelo Ribeiro Martuscelli, e pela contratada, empresa 
Adolberto Aldo Ribeiro Lima Materiais Elétricos ME< o Sr Adolberto Aldo Ribeiro Lima; 
Contrato 194/2022, de 05/09/2022, no valor de R$ 1.932,30, vigente por 12 meses, assinando pela 
contratante e como gestor do contrato o Sr Marcelo Ribeiro Martuscelli, e pela contratada, empresa 
HSX Comércio e Serviços Eireli, o Sr Thyago Telles Pereira; 
Contrato 195/2022, de 05/09/2022, no valor de R$ 10.746,00, vigente por 12 meses, assinando pela 
contratante e como gestor do contrato o Sr Marcelo Ribeiro Martuscelli, e pela contratada, empresa 
J Lavandoski Ferragens, o Sr Jonas Lavandoski; 
Contrato 196/2022, de 05/09/2022, no valor de R$ 8.008,20, vigente por 12 meses, assinando pela 
contratante e como gestor do contrato o Sr Marcelo Ribeiro Martuscelli, e pela contratada, empresa 
Rellek Tek Comercial Ltda, a Sra Keller Christine Pio. 

pregÃo eletrÔniCo 132/2022 (pMp 7614/2022) 
Na licitação supra, que cuida de “aquisição de açúcar refinado e café em pó para a Prefeitura 
Municipal de Pindamonhangaba”, foi firmado o contrato 177/2022, de 29/08/2022, no valor de R$ 
121.896,00, vigente por 06 meses, assinando pela contratante e como gestor do contrato o Sr 
Marcelo Ribeiro Martuscelli, e pela contratada, empresa Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda, 
a Sra Edna Maria da Cruz Faitarone. 

pregÃo eletrÔniCo 121/2022 (pMp 6834/2022) 
Na licitação supra, que cuida de “aquisição de tachas, tachões e cola para tachão, destinados à si-
nalização horizontal nas vias do Município de Pindamonhangaba”, foi firmado o contrato 221/2022, 
de 28/09/2022, no valor de R$ 165.250,00, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e 
como gestor do contrato o Sr José Vidal de Souza França Filho, e pela contratada, empresa Silcs 
Comércio de Materiais para Sinalização Viária Ltda ME< o Sr Pedro Teles de Souza Filho. 

*** AtAs De registro De preço ***

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 152/2022 (PMP 9331/2022) 
Na licitação supra, que cuida de “aquisição de lanches e bebidas para atender a Secretaria de Edu-
cação na realização de cursos, eventos, oficinas e reuniões”, foi firmada a ata de registro de preço 
261/2022, de 30/09/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora da ata 
a Sra Luciana de Oliveira Ferreira, e pela contratada, empresa CC Rezende Santo Pani Padaria e 
Confeitaria, o Sr Carlos César Rezende. 

pregÃo eletrÔniCo registro De preço 157/2022 (pMp 9813/2022) 
Na licitação supra, que cuida de “aquisição de lanches e produtos perecíveis”, foi firmada a ata 
de registro de preço 262/2022, de 03/10/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante 
e como gestora da ata a Sra Ana Claudia Macedo dos Santos, e pela contratada, empresa CC 
Rezende Santo Pani Padaria e Confeitaria, o Sr Carlos César Rezende. 

FunDo De preViDÊnCiA MuniCipAl
De pinDAMonhAngAbA

==============================================================
ConVoCAçÃo pArA A 4ª reuniÃo Do Conselho De ADMinistrAçÃo

==============================================================

Ficam os Srs. Conselheiros com assento no Conselho de Administração do Fundo de Previdência 
Municipal de Pindamonhangaba convocados para a 4ª reunião do respectivo Conselho de Admi-
nistração, a qual terá lugar na sala de reuniões da Secretaria de Finanças e Orçamento, sito à Av. 
Nossa Senhora do Bom Sucesso, n° 1400, nesta cidade, com início impreterivelmente às 15 horas 
do dia 11 de outubro do ano de 2022.
Constitui a pauta da reunião ora convocada a análise e a deliberação das seguintes matérias:
a) Emissão de parecer sobre os balancetes mensais do Fundo de Previdência (LC n°. 01/2004, 
art. 10);
b)  Aprovação de Resolução que dispõe sobre as regras e procedimentos para o recadastramento 
anual, na modalidade prova de vida dos aposentados e pensionistas do Fundo de Previdência 
Municipal;
c) Outros assuntos diversos.

Pindamonhangaba, 10 de outubro de 2022.

Alessandra de souza Cardoso dos santos
superintendente do FpMp

Aviso de Audiência Pública para apresentação do projeto Cidades Excelentes

A Prefeitura do Município de Pindamonhangaba convida a todos para a Audiência Pública a ser 
realizado no auditório do Paço municipal no dia 27 de outubro de 2022 às 14h00min, situado na 
Av. Nossa Sra. do Bonsucesso, 1400 - Alto do Cardoso, Pindamonhangaba - SP, 12420-010 para 
apresentação do projeto Cidades Excelentes.
Trata-se de contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados e singula-
res de consultoria em gestão para implementação do “Programa Cidades Excelentes na Prefeitura 
de Pindamonhangaba por meio do Desdobramento dos Compromissos de Gestão e Alinhamento 
de Metas e Indicadores correlacionados com o IGMA e ODS”.
Informamos que o material da apresentação permanecerá disponível para consulta pública, leitura, 
análise e download dos arquivos, no link Audiência Pública: 
https://pindamonhangaba.sp.gov.br/secretarias/tecnologia-inovacao-e-projetos 

As sugestões ou comentários poderão ser enviados através do e-mail assessor.setip@pindamo-
nhangaba.sp.gov.br até o dia 26 de outubro de 2022, contendo no assunto o termo “Projeto Cidades 
Excelentes”.

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Judicial, do Foro de Pindamonhangaba, Estado de São 
Paulo, Dr. Felipe Estevao de Melo Gonçalves, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos 
do processo nº 0000532-80.2012.8.26.0445 que neste juízo corre seus trâmites, processo de in-
denização por perdas e danos cumulada com lucro cessante conforme artigo 927, artigo 389, 404 
do Código Civil em que é réu Carlos Alberto Caldas, brasileiro, casado, corretor de imóveis, RG 
22.590.093-2, CPF 098.599.418-58, no qual o autor Bilhar Estrela de Prata, requer a condenação 
do Réu ao pagamento do valor principal de R$1.100,00 (mil e cem reais) devidamente atualizados, 
abrangendo juros, custas e honorários advocatícios, tendo em vista o réu não ter honrado com o 
pagamento de um Cheque emitido. Foi realizado tentativas para localizar o réu nos endereços Rua: 
Frederico Machado, 685, São Benedito, Pindamonhangaba-SP e Rua Manoel Rodrigues Garcia, 
Ana Guirina, Pindamonhangaba-S, e como está o mesmo em lugar incerto e não sabido, não sendo 
possível citá-lo pessoalmente, nestas condições foi deferido a citação pelo presente edital (fls.129), 
para comparecerem em juízo, para promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do 
processo, a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o 
presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pindamonhangaba, aos 06 de Abril de 2022.
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CONVITE PARA ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE PINDAMONHANGABA – 
CONCID – GESTÃO 2022/2024 

 
 
A Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, considerando o Anexo I – Cronograma, do Edital do processo de 
eleição para os representantes da Sociedade Civil do Conselho Municipal da Cidade de Pindamonhangaba – CONCID – 
Gestão 2022/2024,  CONVIDA A SOCIEDADE CIVIL para participar da ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DA CIDADE DE PINDAMONHANGABA - CONCID, que será realizada: 
 
DATA: 14/10/2022 (SEXTA-FEIRA) 
HORÁRIO: 9 HORAS 
LOCAL: AUDITÓRIO DA PREFEITURA, LOCALIZADO NA AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400 - 
CENTRO – PINDAMONHANGABA/ SÃO PAULO 
 
PODERÃO PARTICIPAR DA PLENÁRIA ELEITORAL DO CONCID TODOS OS MUNÍCIPES PRESENTES A 
ASSEMBLEIA, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DO TÍTULO DE ELEITOR QUE COMPROVE QUE O PARTICIPANTE 
É ELEITOR EM PINDAMONHANGABA E A REALIZAÇÃO DO CREDENCIAMENTO NO INICIO DO EVENTO. 
 
Todos os trâmites do Processo de Eleição, bem como as listas dos candidatos aptos a concorrer as vagas, encontram-
se disponíveis no site da Prefeitura, link https://pindamonhangaba.sp.gov.br/concid. 
 
 

Pindamonhangaba, 07 de outubro de 2022. 
 

 
Marcela Franco Moreira Dias 

Secretária Municipal de Obras e Planejamento 
 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONCURSO DE RECEITAS DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

A PREFEITURA  MUNICIPAL  DE PINDAMONHANGABA, inscrita no CNPJ

45.226.214/0001-19, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, torna público, para

conhecimento dos interessados, que fará realizar, na forma do disposto na Lei 8.666/1993, licitação na

modalidade CONCURSO, tendo como tema “RECEITAS DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR” e convida os

interessados em participarem do concurso com o objetivo de incentivar a elaboração de receitas saudáveis,

nutritivas e saborosas para integrar o cardápio da alimentação escolar, além de incentivar e valorizar a

criatividade e o trabalho dos manipuladores de alimentos do município de Pindamonhangaba-SP.

Somente poderão se inscrever no concurso de receitas os Assistentes de Serviços Gerais da Secretaria

de Educação envolvidos na alimentação escolar da rede municipal de ensino de Pindamonhangaba.

Serão aceitas até duas receitas por participante, sendo uma preparação salgada e uma preparação

doce que não contenha nos seus ingredientes leite e derivados, soja, ovo e trigo. Estas receitas deverão ser

elaboradas exclusivamente com ingredientes enviados pelo Setor de Alimentação Escolar.

Para inscrição da receita o participante deverá preencher o formulário e enviar para o email:

divisao.merenda@pindamonhangaba.sp.gov.br, juntamente com o formulário de autorização de uso de

imagem.

CRONOGRAMA DO CONCURSO DATAS

Período de inscrição e envio das receitas de 17 a 18/10/2022

1ª fase
a) Eliminatória: avaliação das receitas pela comissão organizadora de 19 a 20/10/2022

b) Divulgação das receitas classificadas para a 2ª fase 21/10/2022

2ª fase
a) Cerimônia de degustação e julgamento 09/11/2022

b) Prazo de impugnação 10/11/2022

c) Resposta da Comissão Julgadora 11/11/2022

b) Cerimônia de premiação a definir
Será selecionado 1 (um) vencedor da categoria de receitas salgadas e 1 (um) vencedor da categoria

de receitas doces.

As três primeiras receitas mais votadas de cada categoria passarão a compor o cardápio da

Alimentação Escolar de Pindamonhangaba e o vencedor (primeiro lugar) de cada categoria será premiado

com participação no evento “O mundo pela inclusão: diversos olhares sobre o mesmo cérebro”.

É possível saber mais pelo link:

https://eventos.congresse.me/brainconnection/edicoes/BrainConnection#schedule, com 4 (quatro) diárias. A

saída acontecerá no dia 25 de novembro com retorno em 28 de novembro, além da divulgação e certificação

a ser entregue   para os vencedores das duas categorias.

A versão na íntegra deste regulamento foi enviado por 1Doc às escolas pela circular nº 36.361/2022 e

circular 42.317/2022.

CONCURSO “EDUCADORES QUE TRANSFORMAM”

A PREFEITURA  MUNICIPAL  DE PINDAMONHANGABA, inscrita no CNPJ 45.226.214/0001-19,

por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, torna público, para conhecimento dos interessados, que

fará realizar, na forma do disposto na Lei 8.666/1993, licitação na modalidade CONCURSO, tendo como tema

“EDUCADORES QUE TRANSFORMAM” que tem por objetivo reconhecer e dar visibilidade às boas práticas

desenvolvidas nos espaços educativos, convidando professores, diretores e gestores regionais das escolas da rede

municipal de Pindamonhangaba a participarem do concurso.

Poderão se inscrever professores e diretores em efetivo exercício nas escolas de educação infantil, ensino

fundamental anos iniciais, projetos especiais  e gestores regionais da rede municipal de ensino de Pindamonhangaba.

CRONOGRAMA

Período de envio dos projetos De 17 a 18/10/2022

Avaliação dos projetos pela comissão De 19 a 26/10/2022

Divulgação dos projetos premiados 27/10/2022

Prazo de Impugnação 31/10/2022

Resposta da Banca Examinadora 01/11/2022

Entrega solene e premiação 03/11/2022

PREMIAÇÃO

Serão selecionados 6 (seis) vencedores, a saber:

Categoria 1: Berçário, Infantil I e Infantil II 1 vencedor

Categoria 2: Pré-Escola (Pré I e II) 1 vencedor

Categoria 3: Ensino Fundamental Anos Iniciais 2 vencedores

Categoria 4: Projetos Especiais (Atendimento Educacional Especializado / EJA / Casa Verde) 2 vencedores

Categoria 5: Diretor de Escola

Unidades exclusivas de Educação Infantil

Unidades com turmas de Ed. Infantil e Ensino Fundamental ou somente de Ensino Fundamental

2 vencedores,
a saber:

01

01

Categoria 6: Gestão Regional 1 vencedor

As práticas vencedoras selecionadas de cada categoria serão premiadas com participação no evento “O mundo pela

inclusão: diversos olhares sobre o mesmo cérebro”. É possível saber mais pelo link:

https://eventos.congresse.me/brainconnection/edicoes/BrainConnection#schedule, com 4 (quatro) diárias.

A versão na íntegra deste regulamento foi enviado por 1Doc às escolas pela circular nº 35947/2022 e circular

42.315/2022

          
 PORTARIA GERAL Nº 5.861, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, e conforme do inciso II e § 5° do art. 5° da Lei 5.574, de 17 de outubro de 2013, 

RESOLVE 
Art. 1º Alterar o inc. I e II, do art. 1º da Portaria Geral nº 5.642, de 17 de novembro de 2021, e 
nomear para compor a Comissão Eleitoral responsável pelo processo de escolha dos membros da 
Sociedade Civil para o Conselho Municipal Da Juventude, os membros a seguir indicados:
I- DOS REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
a) Maria Aparecida Pedroso Rocha Pena
b) Juliana Vasques de Andrade
c) Gerusa Pereira da Silva

II- DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
a) Guilherme Alves Barbosa
b) Wagner Eduardo Conceição Souza
Art. 2º Compete a Comissão Eleitoral, organizar o pleito, elaborar edital, examinar a documentação, 
e lavrar pareceres sobre os pedidos de inscrição dos segmentos.
Art. 3º A Comissão Eleitoral publicará edital na Imprensa Oficial do Município convocando os seg-
mentos representativos para o processo eleitoral, estabelecendo os procedimentos para habilitação 
e os respectivos prazos.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em con-
trário.
Pindamonhangaba, 30 de setembro de 2022.

Dr. isael Domingues
Prefeito Municipal

João Carlos salgado ribeiro
Secretário da Mulher, Família e Direitos Humanos

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 30 de setembro de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 


